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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 

ESTADO DE EMERGÊNCIA DECRETADO; MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS, TEMPORÁRIAS 

E DE CARÁCTER URGENTE, DE ÂMBITO MUNICIPAL – HORÁRIOS DE ABERTURA DOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

 
Considerando: 

Toda a especificação das medidas preventivas de combate à pandemia em vigor, bem 

como a sua aplicação a todo o território nacional, na sequência da situação de Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional da COVID-19, declarada pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS) a 30 de janeiro de 2020, das orientações, comunicados e 

recomendações da Direção Geral de Saúde (DGS) sobre o surto de pandemia COVID-19 

após 11 de março do corrente ano; 

 
Que, mais recentemente, o Presidente da República, através do Decreto n.º 51-U/2020 de 6 

de novembro, declarou o estado de emergência até às 23h59 do dia 23 de novembro de 

2020, renovado na presente data pelo Decreto n.º 59-A/2020, de 20 de novembro, com 

início às 00h00 do dia 24 de novembro de 2020, por um período adicional de 15 dias;  

 
Que se verifica a necessidade de adequação das atuais medidas previstas tanto no Decreto 

n.º 8/2020, de 8 de novembro, como na Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, 

de 2 de novembro, uma vez que há situações que carecem de regulamentação expressa e 

outras cuja regulação carece de atualização em face da referida renovação, 

 
Privilegiando a prontidão na resposta dos atores locais à realidade de cada município, e a 

necessidade de se criarem mecanismos de resposta comunitária, visando a ajuda ao 

próximo, na consciência de um dever social coletivo. 

 
Que importa adequar as medidas em função da situação e heterogeneidade em cada 

concelho, de forma a graduar a intensidade das medidas aplicáveis consoante o nível de 

risco, que poderá ser moderado, elevado, muito elevado ou extremo; 
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Que, por determinação da Direção Geral de Saúde (DGS), o Concelho de Ansião integrou a 

listagem anexa (anexo II) ao Decreto n.º 9/2020, de 21 de novembro, do qual faz parte 

integrante, concelhos de risco elevado; 

Que, relativamente aos concelhos de risco elevado proíbe-se a circulação diária de 

cidadãos na via pública no período compreendido entre as 23:00 h e as 05:00 h, 

acautelando todas as deslocações necessárias ou que se justifiquem, prevendo-se um 

dever geral de recolhimento domiciliário nas restantes horas; 

Que, com algumas exceções, os estabelecimentos de comércio a retalho e de prestação de 

serviços, bem como os que se encontrem em conjuntos comerciais, encerram até às 

22:00h; 

Que, quanto aos horários de abertura, dispõe o artigo 15.º do Decreto n.º 9/2020, de 21 de 

novembro: 

“ 
Artigo 15.º 

Horários de abertura 
1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte e no n.º 3, apenas podem abrir ao público 
antes das 10:00 h os estabelecimentos que nunca tenham encerrado ao abrigo de anteriores 
medidas relacionadas com a doença COVID -19, considerando-se como tal, designadamente, os 
constantes do anexo II ao Decreto n.º 2-C/2020, de 17 de abril. 
2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os salões de cabeleireiro, barbeiros, institutos 
de beleza, restaurantes e similares, cafetarias, casas de chá e afins, escolas de condução e 
centros de inspeção técnica de veículos, bem como as instalações desportivas. 
3 — O horário de abertura dos estabelecimentos pode ser fixado pelo presidente da câmara 
municipal territorialmente competente mediante parecer favorável da autoridade local de saúde e 
das forças de segurança [sublinhado nosso]. 
 

“ 

Que, os estabelecimentos constantes do invocado anexo II ao Decreto n.º 2-C/2020, de 17 

de abril, são os seguintes: 

“ 
ANEXO II 

1 — Minimercados, supermercados, hipermercados; 
2 — Frutarias, talhos, peixarias, padarias; 
3 — Mercados, nos casos de venda de produtos alimentares; 
4 — Produção e distribuição agroalimentar; 
5 — Lotas; 
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6 — Restauração e bebidas, nos termos do presente decreto; 
7 — Confeção de refeições prontas a levar para casa, nos termos do presente decreto; 
8 — Serviços médicos ou outros serviços de saúde e apoio social; 
9 — Farmácias e locais de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica; 
10 — Estabelecimentos de produtos médicos e ortopédicos; 
11 — Oculistas; 
12 — Estabelecimentos de produtos cosméticos e de higiene; 
13 — Estabelecimentos de produtos naturais e dietéticos; 
14 — Serviços públicos essenciais e respetiva reparação e manutenção (água, energia elétrica, 
gás natural e gases de petróleo liquefeitos canalizados, comunicações eletrónicas, serviços 
postais, serviço de recolha e tratamento de águas residuais, serviços de recolha e tratamento de 
efluentes, serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos e de higiene urbana e serviço de 
transporte de passageiros); 
15 — Serviços habilitados para o fornecimento de água, a recolha e tratamento de águas residuais 
e ou de resíduos gerados no âmbito das atividades ou nos estabelecimentos referidos no presente 
anexo; 
16 — Papelarias e tabacarias (jornais, tabaco); 
17 — Jogos sociais; 
18 — Centros de atendimento médico -veterinário; 
19 — Estabelecimentos de venda de animais de companhia e de alimentos e rações; 
20 — Estabelecimentos de venda de flores, plantas, sementes e fertilizantes e produtos fitos-
sanitários químicos e biológicos; 
21 — Estabelecimentos de lavagem e limpeza a seco de têxteis e peles; 
22 — Drogarias; 
23 — Lojas de ferragens e estabelecimentos de venda de material de bricolage; 
24 — Postos de abastecimento de combustível e postos de carregamento de veículos elétricos; 
25 — Estabelecimentos de venda de combustíveis para uso doméstico; 
26 — Estabelecimentos de manutenção e reparação de velocípedes, veículos automóveis e 
motociclos, tratores e máquinas agrícolas, navios e embarcações, bem como venda de peças e 
acessórios e serviços de reboque; 
27 — Estabelecimentos de venda e reparação de eletrodomésticos, equipamento informático e de 
comunicações; 
28 — Serviços bancários, financeiros e seguros; 
29 — Atividades funerárias e conexas; 
30 — Serviços de manutenção e reparações ao domicílio; 
31 — Serviços de segurança ou de vigilância ao domicílio; 
32 — Atividades de limpeza, desinfeção, desratização e similares; 
33 — Serviços de entrega ao domicílio;  
34 — Estabelecimentos turísticos, exceto parques de campismo, podendo aqueles prestar 
serviços de restauração e bebidas no próprio estabelecimento exclusivamente para os respetivos 
hóspedes; 
35 — Serviços que garantam alojamento estudantil; 
36 — Máquinas de vending em empresas, estabelecimentos ou quaisquer instituições nos quais 
aquelas máquinas representem o único meio de acesso a produtos alimentares; 
37 — Atividade por vendedores itinerantes, nos termos previstos no artigo 14.º; 
38 — Atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor (rent -a -cargo); 
39 — Atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor (rent -a -car), nos termos 
previstos no artigo 16.º; 
40 — Atividades e estabelecimentos enunciados nos números anteriores, ainda que integrados em 
centros comerciais; 
41 — Prestação de serviços de execução ou beneficiação das Redes de Faixas de Gestão de 
Combustível. 
42 — Estabelecimentos de venda de material e equipamento de rega, assim como produtos 
relacionados com a vinificação, assim como material de acomodação de frutas e legumes. 
43 — Estabelecimentos de venda de produtos fitofarmacêuticos e biocidas; 
44 — Estabelecimentos de venda de medicamentos veterinários”. 
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“(…)2 — Excetuam-se do disposto no número anterior os salões de cabeleireiro, barbeiros, 
institutos de beleza, restaurantes e similares, cafetarias, casas de chá e afins, escolas de 
condução e centros de inspeção técnica de veículos, bem como as instalações desportivas(…)”. 

 

“ 

 

Determino que, 

Por força do presente despacho, e ao abrigo do previsto no n.º 3 do Decreto n.º 

9/2020, de 21 de novembro, ouvidas as forças de segurança e a autoridade de 

saúde local, quanto ao horário de abertura atualmente fixado no n.º 1 do artigo 15.º 

do referido diploma para a abertura de estabelecimentos (10 horas), possa, 

havendo conveniência do comerciante, ser alterado para as 9 horas. 

 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 
 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Afeto a: 113 - Gabinete de Apoio Jurídico  
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